PARECER N.º 487, DE 2007

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.O 53, DE 1999

O Projeto de Decreto Legislativo n.o 53, de 1999, apresentado por Relator Especial, que exarou parecer em substituição ao da Comissão de Finanças e Orçamento, conclui pelas medidas pertinentes e pelo arquivamento dos autos do Processo RGL 5808/98, sobre contrato celebrado entre a Companhia do Metropolitano de São Paulo – METRÔ e a Engeconsult Engenheiros Consultores Ltda., que foi considerado irregular.

Por força do despacho de fls. 222 v., embasado no artigo 239, § 5o da IX Consolidação do Regimento Interno desta Casa, fomos designados para, na qualidade de relator especial, examinar a matéria, em substituição à Comissão de Fiscalização e Controle, que deixou de se manifestar no prazo determinado no § 4o desse mesmo artigo.

Cabe-nos, nesta fase do processo legislativo, julgar os aspectos previstos no artigo 31, § 19, do regimento supracitado

Ao fazê-lo, concordamos com a conclusão do Relator Especial, Deputado João Caramez, que propôs este projeto de decreto legislativo.

Assim sendo, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo n.o 53, de 2000.

a) MILTON FLÁVIO - Relator Especial

